
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 136/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, Sr. Verdi Lúcio Melo e ao Senhor Secretário Municipal de Saúde, Dr. Luiz 

Carlos Coelho, solicitando a realização de estudos para implantação de um 

programa de controle das dores agudas e crônicas no Hospital Bom Pastor. 

JUSTIFICATIVA 

A medida apresentada visa à realização do programa. como referência 

no tratamento de dores agudas e crônicas, como dores mais frequentes e queixas 

clínicas na prática diária ambulatorial e hospitalar, independentemente da sua 

causa, permanece subvalorizada e. consequentemente, sem tratamento adequado, 

resultando em insucessos no seu controle, prejudicando uma proposta de 

reabilitação física e social. 

O objetivo deste estudo seria apresentar o programa de controle das 

dores crônicas, até mesmo oncológicas e variantes de dores musculares, cefaleia e 

outras dores crônicas, assim notando as reais vantagens e benefícios de sua 

implantação. 

Uma das maiores dificuldades do tratamento da dor, aguda ou crônica, 

é saber o quanto dói. Por se tratar de uma sensação, portanto algo subjetivo, 

sempre foi um desafio para os profissionais de saúde aferir o grau de sofrimento do 

paciente. No máximo, o doente aponta sua intensidade em uma escala ou 

simplesmente diz ao enfermeiro, de um a dez, como está a sua dor. 

Uma novidade descrita em artigo publicado em uma prestigiada revista 

científica de medicina ultrapassa essa barreira e inaugura um caminho pelo qual a 

medicina poderá finalmente começar a medir com mais precisão a dor de cada um. 

Trata-se de um estudo aprofundado. com  relatos de experiências e 

que seus resultados incentivam a Política de Controle da Dor e contribuem para 
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referenciar outras instituições de saúde dos benefícios da implementação de 

programas e políticas semelhantes com tratamentos, medicamentos e prevenção á 

saúde e intervenção nos casos mais urgentes. 

Essa proposta de integração das fundações é também uma forma 

eficiente que vai auxiliar na diminuição das filas nos hospitais e dar espaço para 

acolhimento de pacientes da ala de emergência e graves. 

Por todo o exposto. apresenta esta Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, na expectativa de que sejam tomadas todas as medidas necessárias para 

implantar o referido programa que. por sua vez. proporcionará melhor atendimento e 

dignidade. resultando em benefícios para a saúde da população varginhense e 

região. 

Sala das Sessões da Câmara Muniorp—Ta de Varginha, em 17 de março de 2021. 

FERNANDO GU 	-CFUVEIRA "Dr. Guedes" 
Vereador 
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